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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS – SRH 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 – CEP 85900-110 – Toledo/ PR – (45) 3196-2163 

www.toledo.pr.gov.br         recursoshumanos@toledo.pr.gov.br 
 

Ofício n° 455/2024-GAB                                                    Toledo, 16 de agosto de 2024. 
 
 
À Sua Excelência a Dra                                      
ANA CLAUDIA LUVIZOTTO BERGO 
Promotora de Justiça 
Toledo - PR 
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 379/2024-4PJ - Notícia de Fato nº MPPR-0148.22.000166-0.  

 

Considerando o recebimento do Ofício nº 379/2024 – 4PJ, expedido pela 4ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo/PR, que versa sobre a Notícia de Fato nº 

MPPR-0148.22.000166-0, através do qual nos foram solicitados esclarecimentos acerca da 

Recomendação Administrativa nº 03/2024, informamos o que segue: 

A administração, através da Secretaria de Recursos Humanos e Procuradoria 

Municipal, já deu início aos estudos para a regulamentação da dispensa sem remuneração, 

compreendendo aspectos como: quem pode solicitá-la, qual a periodicidade, qual a duração 

e os procedimentos para a formalização do pedido. 

Para este período que antecede a regulamentação mencionada anteriormente, o 

Município acata a Recomendação de suspender a dispensa sem remuneração com relação 

aos ocupantes de cargos em comissão. 

Quanto aos servidores efetivos, entendemos que a concessão encontra amparo 

nos artigos 25 e 88 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Toledo). 

 

Respeitosamente, 

 

 
-assinado digitalmente- 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
Prefeito do Município de Toledo 

 
 
 

-assinado digitalmente- 
MARTA FATH 

Secretária de Recursos Humanos 
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